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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. FABRÍCIO LEÃO 

SOUTO, EM 9 DE FEVEREIRO DE 2026, DESPACHOU OS SEGUINTES 
PROCESSOS: 

 

PROCESSO E:12070.0000000483/2026 INTERESSADO Josicleia Lima 
Moreira ASSUNTO Comunicação: Institucional Despacho Defiro, conforme 

requerido (SEI 37600759). Encaminhem-se os autos à Diretoria Administrativa e 

Financeira para providências. 

 

PROCESSO E:12070.0000000007/2026 INTERESSADO JOÃO MAURÍCIO 

DA ROCHA DE MENDONÇA ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em 

vista o despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 37267815), autorizo 

a fruição de férias pelo interessado no período de 8 a 22 de maio de 2026, 

condicionada à obediência tempestiva da juntada dos documentos exigidos na 

resolução pertinente (declaração de inexistência de processos em carga e pauta 

das audiências agendadas para o período), a serem apresentadas com uma 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do início do gozo das férias, conforme 

determina o art. 3º-A da Resolução CSDPE/AL nº 04/2011, de 07 de dezembro 

de 2011. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e 

arquivamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000475/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista o 

despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 

existência de dotação orçamentária (37615247), autorizo o pagamento. Vão os 

autos ao Setor de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de logo, o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000490/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista a nota 

de empenho global (37611886), autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de 

Contabilidade e Finanças desta Instituição, para efetuar, de logo, o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000473/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista o 

despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 

existência de dotação orçamentária  (SEI 37615579), autorizo o pagamento. Vão 

os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para efetuar, de logo, o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000012/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista o 

despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 

existência de dotação orçamentária (37617041), autorizo o pagamento. Vão os 

autos ao Setor de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de logo, o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000353/2026 INTERESSADO Marilia Costa de 

Albuquerque Machado ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o 

despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 37563830), autorizo a 

fruição de férias pela interessada no período de 12 a 26 de março de 2026. Vão 

os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. * 

 

PROCESSO E:12070.0000000448/2026 INTERESSADO Kaleu Silva Rodrigues 

ASSUNTO Pessoas: Diária Despacho Tendo  em  vista  o  despacho  da  Gerência  

Setorial  de  Planejamento  e Orçamento  confirmando  a  existência  de  dotação  

orçamentária,  autorizo  o  pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 

efetuar o pagamento. Lavre-se a portaria. 

 

PROCESSO E:12070.0000000457/2026 INTERESSADO Fabio Ricardo 

Albuquerque de Lima ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o 

despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 37564501), autorizo a 
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fruição de férias pelo interessado no período de 9 a 28 de março de 2026, 

condicionada à obediência tempestiva da juntada dos documentos exigidos na 

resolução pertinente (declaração de inexistência de processos em carga e pauta 

das audiências agendadas para o período), a serem apresentadas com uma 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do início do gozo das férias, conforme 

determina o art. 3º-A da Resolução CSDPE/AL nº 04/2011, de 07 de dezembro 

de 2011. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e 

arquivamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000374/2026 INTERESSADO Daniela Damasceno 

Silva Melo ASSUNTO Comunicação: Institucional Despacho Tendo em vista o 

despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 37564966), autorizo a 

fruição de férias pela interessada no período de  19 de fevereiro a 5 de março de 

2026, condicionada à obediência tempestiva da juntada dos documentos exigidos 

na resolução pertinente (declaração de inexistência de processos em carga e pauta 

das audiências agendadas para o período), a serem apresentadas com uma 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do início do gozo das férias, conforme 

determina o art. 3º-A da Resolução CSDPE/AL nº 04/2011, de 07 de dezembro 

de 2011. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e 

arquivamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000355/2026 INTERESSADO Amanda Mineiro de 

Aguiar Barbosa ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o despacho 

da Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 37566657), autorizo a fruição de férias 

pela interessada no período de 24 de fevereiro a 25 de março de 2026, 

condicionada à obediência tempestiva da juntada dos documentos exigidos na 

resolução pertinente (declaração de inexistência de processos em carga e pauta 

das audiências agendadas para o período), a serem apresentadas com uma 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do início do gozo das férias, conforme 

determina o art. 3º-A da Resolução CSDPE/AL nº 04/2011, de 07 de dezembro 

de 2011. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e 

arquivamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000414/2026 INTERESSADO CANDYCE BRASIL 

PARANHOS ALBUQUERQUE ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo 

em vista o despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 37565600), 

autorizo a fruição de férias pela interessada no período de 24 de fevereiro a 5 de 

março de 2026, condicionada à obediência tempestiva da juntada dos documentos 

exigidos na resolução pertinente (declaração de inexistência de processos em 

carga e pauta das audiências agendadas para o período), a serem apresentadas 

com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias do início do gozo das férias, 

conforme determina o art. 3º-A da Resolução CSDPE/AL nº 04/2011, de 07 de 

dezembro de 2011. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para 

anotações e arquivamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000505/2026 INTERESSADO Renato Estevam de 

Araujo ASSUNTO Pessoas: Diária Despacho Vão os autos à Coordenação 

Contábil para analisar a regularidade da documentação. Em caso positivo, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 

 

PROCESSO E:12070.0000000504/2026 INTERESSADO Renato Estevam de 

Araujo ASSUNTO Pessoas: Diária Despacho Vão os autos à Coordenação 

Contábil para analisar a regularidade da documentação. Em caso positivo, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 

 
9 de fevereiro de 2026. 

 
Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela resenha) 
 

 

PORTARIA DPE Nº 028, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

constituir, na forma da Resolução CSDPE nº 11, de 30 de novembro de 2017, 

força tarefa proporcional para atuação no Juizado Especial Cível e Criminal e de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Rio Largo, no período de 9 a 

13 de fevereiro de 2026, e DESIGNAR os Defensores Públicos DRA. DANIELA 

TIMES RIBEIRO DE SOUZA e DR. FÁBIO RICARDO ALBUQUERQUE DE 

LIMA para atuar nas audiências, intimações e atendimentos. 

 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 

 
PORTARIA DPE Nº 029, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

constituir, na forma da Resolução CSDPE nº 11, de 30 de novembro de 2017, 
força tarefa proporcional para atuação no Núcleo de Violência Doméstica – Seção 

de Atendimento ao Acusado de Violência contra a Mulher, no período de 9 a 13 

de fevereiro de 2025, e DESIGNAR o Defensor Público DR. MARCELO 
BARBOSA ARANTES, para atuar nas audiências, intimações e atendimentos. 

 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

 
PORTARIA DPE Nº 030, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, e ainda no 

que consta no Processo nº E:12070.0000000448/2026, RESOLVE conceder em 

favor de KALEU SILVA RODRIGUES, Desenvolvedor de Sistemas e de 

Infraestrutura, matrícula nº 9864633-8, CPF nº 166.045.857-94, RG nº 1825385 

– SSP/RN, o pagamento de 5 (cinco) diárias e 1/2  (meia) referente ao 

deslocamento realizado no período de 2 a 7 de março de 2026 a João Pessoa/PB, 

para participar da IV Reunião Ordinária da Coordenadoria de Tecnologia e 

Workshop de Desenvolvimento Colab e 2ª Reunião Ordinária do Comitê de 

Governança do Solar, totalizando o valor de R$ 1.941,00 (mil novecentos e 

quarenta e um reais), para cobrir despesas com alimentação, vinculadas ao 

elemento 3.3.90.14, ao Plano Interno 002246, à fonte de recursos 500, do 

Orçamento vigente. 

 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
 

 

ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL 

 

 
A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

ALAGOAS, NORMA SUELY NEGRÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, conferidas no art. 23 da Lei Complementar Estadual nº 29/2011, 

DESPACHOU os seguintes processos: 

 

Processo nº E:12070.0000000414/2026. Interessada: Candyce Brasil Paranhos 

Albuquerque. Despacho: Em atenção à solicitação, informamos que a Requerente 

não está designada, até a presente data, para exercer suas funções em regime de 

plantão durante o período de férias requerido.  Maceió, 09 de fevereiro de 2026. 
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Processo nº E:12070.0000000355/2026. Interessada: Amanda Mineiro de Aguiar 

Barbosa Pereira. Despacho: Em atenção à solicitação, informamos que a 

Requerente não está designada, até a presente data, para exercer suas funções em 

regime de plantão durante o período de férias requerido.  Maceió, 09 de fevereiro 

de 2026. 

 

Processo nº E:12070.0000000374/2026. Interessada: Daniela Damasceno Silva 

Melo. Despacho: Em atenção à solicitação, informamos que a Requerente não 

está designada, até a presente data, para exercer suas funções em regime de 

plantão durante o período de férias requerido.  Maceió, 09 de fevereiro de 2026. 

 

Processo nº E:12070.0000000457/2026. Interessado: Fábio Ricardo Albuquerque 

de Lima. Despacho: Em atenção à solicitação, informamos que o Requerente não 

está designado, até a presente data, para exercer suas funções em regime de 

plantão durante o período de férias requerido.  Maceió, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

Susan Kellen Moreira Cavalcante 

Assessora da Corregedoria 

(Responsável pela resenha) 

 

 
 

COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO E CONVÊNIO 

 

 

RESULTADO DEFINITIVO DA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS EM 

DIREITO -  SÃO SEBASTIÃO 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL e a COMISSÃO EXAMINADORA do 

processo seletivo de estagiários, instituída pelo Edital nº 02/2026 através do 

processo E:12070.0000000180/2026, no uso de suas atribuições, considerando o 

disposto no referido edital, RESOLVEM: 

 

1. Tornar público o resultado definitivo da seleção de estagiários do Curso de 

Direito para a formação de cadastro de reserva para estágio na Defensoria Pública 

em São Sebastião- AL, conforme a tabela em ordem de classificação abaixo, 

contendo, respectivamente, o nome do candidato e nota atribuída à prova escrita. 

  

Classific

ação 

Nome Nota 

1 Núbia Fábya da Conceição Santos 6,00 

2 José CíceroVieira dos Santos 5,75 

3 Jhonatan da Silva Vital 4,50 

4 João Miguel da Silva Oliveira 4,00 

5 Raissa da Silva Leite 4,00 

6 José Jhonatan Barbosa Monteiro 3,25 

7 Douglas Gomes dos Santos 2,50 

8 Marcelo Robson da Silva Filho 2,50 

9 Livia Maria Marino Porfirio 2,50 

2. Homologar o resultado final, considerando que o processo seletivo transcorreu 

normalmente e de acordo com os mandamentos legais e regulamentares. 

 

Maceió, 10 de fevereiro de 2026.  

 

Wagner de Almeida Pinto 

Coordenador de Estágio   

Defensor Público do Estado de Alagoas 

 

Marcos Antônio da Silva Freire 

Defensor Público do Estado de Alagoas 

Membro da Comissão 
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